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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2026

Dispõe sobre a outorga da homenagem “Brilhantes Mulheres” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Piumhi decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a homenagem “Brilhantes Mulheres” às seguintes personalidades:

I – Dra. Cely Cristina Costa e Silva Alves;
II – Franciane Luzia Carvalho Fonseca;
III – Sônia Regina Macedo Silveira Borges;
IV – Miriam Soares Cunha Nascimento;
V – Kátia Aparecida Soares;
VI – Vanilda Soares Faria;
VII – Eliane dos Reis Pacheco Sobrinho;
VIII – Liege Guimarães Santos;
IX – Cynthia Teixeira de Oliveira Valério.

Art. 2º A entrega dar-se-á na Câmara Municipal de Piumhi, com sede à Rua Visconde de Ouro Preto nº 435, Centro, Piumhi-MG, em data e horário a serem definidos por Portaria da Presidência.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 9 de abril de 2026.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO 5.897/2026

DECRETO N. 5897/2026

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:

O Prefeito Municipal de Piumhi/MG, Paulo César Vaz, no uso de suas atribuições legais, com faculdade que lhe confere a legislação pertinente

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Assessor Jurídico a Dra. Sofia Lopes Santos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Piumhi, 09 de abril de 2026.

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

RESULTADO FINAL DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2026

Nº NOME DO CANDIDATO CARGO(S) SITUAÇÃO RESULTADO

01 Rosélia da Silveira Não compareceu à avaliação fenotípica Indeferimento da autodeclaração para fins de

reserva de vagas, permanecendo a candidata, se for

o caso, na lista de ampla concorrência, nos termos

do Edital.

A Câmara Municipal de Piumhi-MG, por meio da Comissão de Heteroidentificação, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado final da avaliação fenotípica dos candidatos autodeclarados
negros (pretos e pardos) no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2026, convocados para o procedimento de heteroidentificação, nos termos do Edital.
Considerando o disposto no Edital nº 02/2026, fica mantido o resultado preliminar anteriormente divulgado.

Agente Administrativo

Recepcionista

Piumhi-MG, 9 de abril de 2026.

MÁRCIA VALÉRIA PAULA
Presidente



DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES
Membro

EDUARDO HENRIQUE VALÉRIO SILVA
Membro
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